Prezados,

Diante da impugnacgao interposta pela empresa Pdélux Montagens Elétricas Ltda.
objeto da Concorréncia Eletronica n° 08/2025, esta Secretaria entende que, por se tratar de
aperfeicoamento do processo licitatério, correta a inclusdo de exigéncias de apresentagéo de
atestado de capacidade técnica, eis que vinculada a complexidade técnica do objeto licitado e
por se tratar de medida que visa assegurar a selecdo de prestador de servico com adequada
capacidade técnica.

Assim, acolhemos a impugnacgao no item para o fim de determinar a inclusdao de
atestado de capacidade técnica, e determinamos a retificagdo do edital com republicagédo e
consequente reabertura integral dos prazos para apresentacédo das propostas, nos seguintes
termos:

1) Comprovagdo de capacidade técnica operacional, através da apresentagdo de
Atestado/Certidao de Capacidade Técnica, expedido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, devidamente registrado pelo CREA, que comprove a execugao pela licitante de obra(s)
compativel(is) com o objeto do presente edital, devendo apresentar no minimo os seguintes
comprovantes:

a) Execucgéo de servigos continuos de manutengdes elétricas preventivas e corretivas
de subestagbes transformadoras, conforme especificagdes do termo de referéncia;

b) Servigos de manutengdes e/ou instalagbes de redes elétricas e de logica do tipo
predial e/ou instalagbes internas diversas, conforme especificagdes do termo de referéncia.

c) Servico de reforma e ou construgdo de cabine em alvenaria com caracteristicas
técnicas similares as especificagdes deste termo de referéncia, sob responsabilidade de
profissional de engenheiro civil;

d) Execugdo de servicos de instalagdo de cabine em alvenaria com subestacdes
transformadoras e montagem de QGBT, conforme especificagbes do termo de referéncia;

e) Execucdo de servicos de manutencdo e modernizagdo de iluminagdo externa e
interna, através de seu responsavel técnico engenheiro eletricista, conforme especificagbes no
objeto do presente edital;

f) Execugdo de redes aéreas e subterraneas de alta e baixa tensdo com instalagéo de
subestagdes, conforme padrdes da RGE/CPFL, de acordo as especificagbes do termo de
referéncia;

2) Comprovagao de capacidade técnica profissional, através da apresentagdo de
Atestado/Certidao de Capacidade Técnica, expedido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, devidamente registrado pelo CREA, que comprove a execucéo pelos responsaveis
técnicos da licitante de obra(s) compativel(is) com o objeto do presente edital, devendo
apresentar no minimo os seguintes comprovantes:

a) Execugdo de servigos continuos de manutencdes elétricas preventivas e corretivas
de subestagbes transformadoras, conforme especificagdes do termo de referéncia;
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b) Servigos de manutengdes e/ou instalacbes de redes elétricas e de logica do tipo
predial e/ou instalagbes internas diversas, conforme especificagdes do termo de referéncia.

c) Servico de reforma e ou construgdo de cabine em alvenaria com caracteristicas
técnicas similares as especificagdes deste termo de referéncia, sob responsabilidade de
profissional de engenheiro civil;

d) Execucédo de servicos de instalagcdo de cabine em alvenaria com subestacgdes
transformadoras e montagem de QGBT, conforme especificagbes do termo de referéncia;

e) Execucdo de servicos de manutengdo e modernizagdo de iluminagdo externa e
interna, através de seu responsavel técnico engenheiro eletricista, conforme especificagbes no
objeto do presente edital;

f) Execucgéo de redes aéreas e subterraneas de alta e baixa tensdo com instalagao de
subestagdes, conforme padrdes da RGE/CPFL, de acordo as especificagbes do termo de
referéncia.

As demais irresignagdes da impugnante, tais como, inadequacao da exigéncia de “linha
viva” em contratagao predial/da desconformidade das exigéncias relativas as Concessionarias
(RGE/CPFL); da planilha de custos orgamentdria/quantitativos incorretos; e da exigéncia
demasiada; restam indeferidas conforme justificativa a seguir.

Da inadequacdo de exigéncia de “LINHA VIVA” em contratagdo predial/da
desconformidade das exigéncias relativas as Concessionarias (RGE/CPFL):

O edital prevé o uso de veiculo pra trabalhos em linha viva para ponto de conexdo e
areas internas das areas privados do municipio. A previsdo esta fundamentada pela razdo que
0 municipio dispde de subestagbes aéreas que requerem servicos de podas nas proximidades
da rede elétrica de média tenséo e servicos de iluminagdo entre fachadas prediais e pontos
energizados. Também previsto para caso de aumento de carga (instalagdo crescente de
condicionadores de ar) onde seja necessario a implantagdo de subestacdo particular, os
trabalhos com equipe de linha viva s&o necessarios no poste de entrega da energia elétrica.

Embora a aplicacdo do servico de equipe de linha viva seja mais restrita, é
indispensavel dispor desta estrutura de mao de obra especializada pra realizagdo dos servigos
sem interrupgao do fornecimento de energia.

A exigéncia de documentagdes a RGE se deve ao fato que mesmo a equipe de linha
viva trabalhando em area privativa, a rede elétrica esta conectada a concessionaria e assim a
mesma deve ser comunicada de qualquer servigo e no caso de haver necessidade de agdo no
ponto de conex&o no limite da via publica com a area privada em novos pontos de medi¢do de
energia.

O termo de referéncia cita de modo amplo que os servigos serdo estimados para os
prédios proprios do municipio, contudo isso ndo significa que seja somente a edificagdo, pois
as mesmas além de possuirem as edificagdes também possuem areas externas.

O item 1.1 do TR deixa claro em sua redacao "iluminacao de areas internas e externas
(patios) ". O uso de luminarias do tipo publicas se refere aquelas que sdo instaladas em ponta
de bracgo fixadas aos postes particulares pertencentes ao municipio.

Assim, entende-se ser possivel que a prefeitura determine que se utilize os mesmos
modelos das que existem na via publica. A exigéncia de luminarias com o mesmo padréo
técnico utilizado na PPP, se deve ao fato de que se tratam de materiais de alta qualidade e
garantia com tempo prolongado e assim ha uma relagéo que é benéfica ao municipio.
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A utilizagdo de caminhdo com langa de até 20m de altura se refere também ao alcance
do brago hidraulico no sentido horizontal porque o estacionamento do veiculo por vezes &
limitado sendo necessario possuir um alcance horizontal em razdo desta dificuldade. Este
mesmo veiculo também esta apto a realizar podas de galhos de arvores com altura elevada,
copa larga e distantes da rede elétrica.

O descarte de I&mpadas em empresa com licenciamento para destinagdo ndo é
obrigacdo somente da PPP da iluminagdo publica. Todas as lampadas existentes em
edificacbes e patios também precisam ser descartadas de forma ambientalmente correta. A
utilizagéo do plano de descarte da PPP é uma referéncia valida e deve ser utilizada.

A previsao de profissional com certificacdo CMVP é necesséria pois, os trabalhos de
eficiéncia energética também deverao ser realizadas em salas, auditérios e outros ambientes
internos das edificacbes, bem como areas externas como patios e estacionamentos
pertencentes e alugados pela municipalidade.

[=]
[=

Da planilha de custos orgamentaria quantitativos incorretos

O item 17.5 do edital é expresso ao tratar do caso, eis que os quantitativos da planilha
estdo assim organizados com objetivo de organizar e viabilizar o julgamento da licitagéo, eis
que se trata de julgamento por preco global. Logo, plenamente justificado.

Ademais, no Termo de Referéncia, esta contemplada a informagao dos quantitativos de
cada item por se tratar de julgamento por prego global. Na mesma linha, ressaltamos que a
execugdo do contrato se dara por demanda em observancia ao principio da eficiéncia e
economicidade.

O Termo de Referéncia faz parte da licitagdo, portanto, totalmente improcedente as
alegacdes da impugnante no sentido de que ndo atende ao padrao legal ou finalidade publica.
Assim, indefere-se o item.

i

Da Exigéncia demasiada

A exigéncia e veiculo apropriado esta técnica e legalmente vinculada com o objeto do
contrato, eis que os servicos licitados contemplam execugéo de servicos em areas externas, a
exemplo de equipamentos localizados nos patios, além dos servicos nos sistemas elétricos
prediais.

Ademais, cumpre registrar o estranhamento e a incoeréncia das atitudes da
impugnante ao queixar-se, em um primeiro momento, de auséncia de exigéncia de atestado de
capacidade técnica e, logo adiante, com o suposto exagero de exigéncia de equipamentos.

Resta incompreensivel qual a real finalidade da impugnacgao.

Assim, indefere-se o item.
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Por fim, requer-se ao agente de contratagdo que sejam realizadas as providéncias

cabiveis no Edital e no termo de referéncia, com agendamento de nova data do certame.
Assinado digitalmente por:

ALEXANDRE MANOEL DA

ROSA

Sapucaindosu002.173.580-80

AIRXANAPEMARBEP d Rsa

Secretario de Obras e Servigos Publicos
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